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DECLARAÇÃO DE CONFORMIDADE COM A LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE 

DADOS – LEI 13.709/2018 

 

A empresa JET COMÉRCIO SOLUÇÕES INTEGRADAS LTDA., pessoa jurídica 

de direito privado, inscrita no CNPJ sob n. 48560136/0001-82, assume o 

compromisso, de cumprir e zelar pelos princípios da Lei nº 13.709/2018 e declara-

se em conformidade com a legislação atual vigente e comprometida com a garantia 

de futura conformidade com a Lei 13.709/2018. 

a) É vedada às partes a utilização de todo e qualquer dado pessoal repassando 

em decorrência da execução contratual para distinta daquela do objeto da 

contratação, sob pena de responsabilização administrativa civil e criminal; 

b) As partes se comprometem a manter sigilo e confidencialidade de todas as 

informações – em especial os dados pessoais e os dados pessoas sensíveis – 

repassadas em decorrência da execução contratual em consonância com o 

disposto n a Lei nº13.709/2018, sendo vedado das informações a outras 

empresas ou ´pessoas, salvo aquelas decorrentes de obrigações legais ou para 

viabilizar o cumprimento do edital/instrumento contratual. 

c) As partes responderão administrativamente e judicialmente, caso causarem 

danos patrimoniais, morais, individuais ou coletivos, aos titulares de dados 

pessoais, repassando em decorrência da execução contratual, por 

inobservância à LGPD; 

d) Em atendimento ao disposto na Lei nº 13.709/2018 – Lei Geral de Proteção de 

Dados Pessoais, o CONTRATANTE, para execução do serviço objeto nesse 

edital, terá acesso aos dados pessoais dos representantes das CONTRATADA, 

tais como: numero de CPF e do RG, endereços eletrônico e residencial e cópia 

dos documentos de identificação; 

e) A CONTRATADA, declara que tem ciência da existência da Lei Geral de 

Proteção de Dados Pessoais (LGPD) e se compromete a adequar todos os 

procedimentos internos ao disposto na legislação, com intuito de proteção dos 

dados pessoais repassados pelo CONTRATANTE; 

f) A CONTRATADA fica obrigada a comunicar ao CONTRATANTE, em até 24 

(vinte e quatro) horas, qualquer incidente de acessos não autorizados aos 

dados pessoais, situações acidentais ou ilícitas de destruição, perda, alteração, 

comunicação ou qualquer forma de tratamento inadequado ou ilícito que possa 

vir a impactar e/ou afetar o CONTRATANTE, bem como adotar as providencia 

dispostas no art.48 DA LGPD. 

Biguaçu, 20 DE NOVEMBRO DE 2024                                  

                                                                                   _________________________ 

                                                                                         Representante Legal 
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